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trario qualq.r pessoa será preza, e castigada mais severam.te, 
e todos os seus bens serão confiscados p.a a Coroa e fazd.a 

real, e p.a q' chegue a noticia de todos esta minha detre-
minação, e não possão em tempo algum allegar ignorancia 
Mandei lançar este bando q' se publicará na praça desta cid.°, 
e ruas publicas delia, depois de reg.do nos L.os da Secretr.a 

deste Gov.°; nos da Cam.a desta cid.°, e ouvedoria geral, se 
fixará 110 corpo da guarda desta cid.° na forma do estillo, 
e se passará outra do mesmo theor p.a a d.a V." do Per-
nagóa, q' se publicará na praça, e ruas publicas delia, e se 
registará nos Livros da Camara, fixandosse depois 110 logar 
mais publico da dita Villa, de q' me mandarão os oíf.es da 
Camr." certidão de que assim se executou, p.a a todo o tempo 
constar do referido. Dado nesta cid.° de São Paulo aos 12 
dias do mez de Janeiro de 1722. — O Secretr.0 Gervásio Leyte 
Rebello o fes. — Rodrigo Cezar de Menezes. 

iÇ 
Reg.° de húa ordem q' Levou o Sarg.to Mor da praça 

de Santos M.ul Giz de Aguiar, p.a reconduzir, 
e fazer soldados no Igoapê. 

llodrigo Cezar de Menezes, etc. — Por me constar q' da 
praça de Santos se tem auzentado alguns soldados p.a as 
Villas q. ficão na costa do Sul, da jurisdição deste Governo, 
de q' se tem seguido grande prejuízo ao serviço do S. Mag.do 

q' D.s g.°: Ordeno ao Sarg.t0 Mor da dita praça Manoel Giz j 
de Aguiar vá com seis soldados, e hum Sarg. t0 as d.as V a re-
conduzir todos os q' nellas achar, como também hirâ a V.a de 
Curitiba aonde sc achão alguns e todos os q' achar fará vir 
p.a a d.a praça com toda a segurança, e porque também as 
comp.as da Guarnição delia, se achão faltas do gente, e ser 
conveniente, q' cada húa delias tenha o numero competente 
p.a melhor expedição do real serviço listará o d.° Sargt.t0 



Mor nas d.as V.as trinta sold.os dos mais capazes q' nellas 
achar, não sendo nenhú filho único, nem de viuva, por S. 
Mag.de, q' D.s g.° assim o ter ordenado, e p.a a execução 
do refferido lhe dará os cabos de Guerra, e os oíf.os da Ca-
mara das d.as villas toda a ajuda, e favor q' pello d.° Sarg.° 
Mor lhe for pedida p.a comprim.10 desta minha ordem; a 
qual se registara nos L.os da Secretr.a deste governo, e nos 
mais a q' tocar. São Paulo 3 de Fevr.0 de 1722. — O Se-
cretr.0 Gervásio Ley te Rebello a fes. — Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

Reg.° de hum bando, q' se lançou p.a os negros não 
jogarem nesta cidade 

Rodrigo Cezar de Menezes, etc. — Por se me reprezentar 
q' os escravos dos moradores desta capp.nia costumão armar 
jogo, e nelles jogão não sô dinheiro, mas algúas peças de 
ouro, e prata, de q' ciaram.16 se colhe, q' não sô he de grande 
prejuízo a seu S.res mas q'furtarão o q' puderem p.a jogar, 
e ser m. to conveniente atalhar o damno, q' se segue: Or-
deno, e mando q' daqui em diante todos os q' se acharem 
jogando, em qualq.r p.te q' seja, sejão logo prezos, o q' exe-
cutaráo não só os off.s de justiça, mas qualquer Sargento, 
ou Soldado q' os achar, levando-os a cadea desta cidade ou 
ao Corpo da guarda, e terão os q' assim forem prezos em 
castigo, pella primeira vez duzentos assoutes, no Pelourinho 
desta cid.°, e pella segunda vez serão castigados com a 
mayor demostração q' eu for servido, e nesta penna emcor-
rerão não só os pretos, mas qualquer genero de escravo, q' 
se achar jogando; e p.a q' seja notorio a todos o não possão 
allegar ignorancia mandey lançar este bando q' se publi-
cara na praça desta cid.°, e ruas costumadas, e depois de 
reg.do aonde tocarse fixará 110 Corpo da Guarda. Dado nesta 
cid.° de São Paulo aos 5 de Fevr.0 de 1722. — O Secretario 
Gervásio Leyte Rebello o fes. — Rodrigo Cezar de Menezes. 
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